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ESTADo D«l eanaNÁ

covussÃo DE TRABALHo E ADMrNrsrRÂÇÃo oB rESSoAL

PARECER N" 10, DE 2021.

EN,IENDÀ N" 3, DE, 202t AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTÀR N" 8, DE 2021

PROPONENTE DÂ EMENDA: Vereadot Edson SouzalMDB
RELÂTOR: Vereador Cabral /PL
VOTO DO RELÂTOR; Favotáv el a tamitação
VOTO DA COMISSÃO, Favorável atamitaçào

oà
I - REI.ATORIO

- í'",.i,;"i

Foi protocolado perante a Comissão de Ttabalho e Administração de Pessoal para emissão

de parecer a Emenda n" 3, de 2027 ao Projeto de Lei ComplementaÍ no 8, de 2027 cujo proponente da

Emenda, Vereadot Edson Souza quer dar nova redação ao aÍt.17 do referido ptojeto de lei.

I _ VOTO DO REI-ATOR

Com base flo art.43,IY do Regimento Interno desta Casa de Leis passei a ser o Relator da

pÍesente proposição legislativa o que apÍesento meu voto para deüberação dos demais membros que

compõem esta comissào permanente.

Â Emenda n" 3, de 2021 possü total pertinência temáticâ com o projeto de lei original, o

que gârante a suâ opoÍtunidade e conveniência, por não haver nada que pudesse obstruit a sua tramitaçáo.

Deixando ao Plenátio Legislativo a sua decisão de aprovar ou não. Tendo em vista que â Emenda n" 3, de

2027 ao Projeto de Lei ComplementaÍ no 8, de 2027, se faz com todos os conteúdos de conveniência e

oportunidade, entendo como Relator, que a pÍoposição deve seguir a deliberação do Plenário Legislativo, o

que manifesto meu Voto pelo Patecer Favotável a sua tramitação.
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rrr - PARECER DA covussÃo

Nos termos do art. 51, I do Regimento Interno, cabe a Comissão de Ttabalho e

Âdministração de Pessoal ex ÍaÍ paÍeceÍ Ílas proposições legislativas que de alguma forma tÍa,t^rn acetca de

âssunto envolto ao servidor público.

Art. 51. Compete à Comissão de Trabalho e Âdminisuação de Pessoal emiú pâÍeceÍ as

proposições que trâtâm sobte:
1 - crraçáo e à extinção ou à transformação de caÍgo ou empÍego púbüco, carreitas e

funções, bem como regime do servidor nos seus aspectos de mérito.

E, como base nesse preceito regimental e nos teÍmos do Voto do Relatot, os demais

membros da Comissão acompanham o voto do Relatot e manifestam pelo Parecer Favotável a tnmitação

da Emenda n" 3, de 2021, ao Projeto de Lei ComplementaÍ no 8, de 2021.

É o Parecer. Sala da Comissão de Trabalho e Âdministração de Pessoal

F;m26 de setembro de2021,.

Josias de
Vereador/MDB
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